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Águas de Santo André, S.A. - Cerca da Água, Rua dos Cravos | 7500-130 Vila Nova de Santo André – Portugal  

Tel.:+351 808 101 005 e +351 269 708 242 • Fax: +351 269 708 269 • e-mail: clientes.adsa@adp.pt • www.adsa.pt 

NIPC e Matrícula: 505 600 005 • C.R.C. Santiago do Cacém • Capital Social: €1.000.000  

PEDIDO DE ADESÃO A TARIFÁRIO ESPECIAL   

IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

Nome ______            _                                                                                                                            ____      

Morada _                                                                                                                         _             ____        _ 

com o Código Postal _  __   -_ _ _   , Localidade __                                                                                        _ 
Tel./Telm. ____  _        _      _     E-mail  ____                                           _                              _ ___________ 

Código de Cliente n.º                                                    Código do local n.º ___             _                         ____  

com agregado familiar composto por               elementos (titulares e dependentes), vem requerer a V.ª Ex.ª a 

aplicação da Tarifa Especial, apresentando para o efeito, cópia da última Declaração de IRS. 

 

NIF   _____      _  _____ ____  

� Tarifário de famílias numerosas  

� Tarifário social  

 

Pede deferimento, 

___________                        _____               , ____ de ______________ de __       _ 

 
____                                     _      _________ 

               (Assinatura do titular do contrato) 

 

ELEMENTOS A ANEXAR 

1. Documento de identificação (Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte) do(s) requerente(s);  

2. Declaração anual de IRS. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

1. O tarifário de famílias numerosas é aplicável a utilizadores domésticos cuja composição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 
elementos; 
 

2. O tarifário social é aplicável aos utilizadores domésticos quando o agregado familiar aufira rendimento bruto anual, per capita, igual ou inferior a 
25% do SMIME. 
Ao tarifário social aplica-se a tarifa fixa fixada para os utilizadores domésticos e uma redução de 50% das tarifas variáveis fixadas para os utilizadores 
domésticos 
 

3. O tarifário especial é atribuído pelo período de um ano, sendo que os consumidores deverão apresentar anualmente, durante os meses de maio 
e junho de cada ano civil, a declaração anual de IRS atualizada; 
 

4. Ao enviar este formulário por e-mail, solicitar o recibo de leitura que servirá de comprovativo de entrega. Consultar o tarifário de Famílias 
Numerosas no verso. 
 

5. Os tarifários especiais propostos seguem as regras definidas pelo Regulamento Municipal de Abastecimento de Água da Câmara Municipal de 
Santiago do Cacém (Regulamento n.º 157/2013, de 7 de maio), para se proporcionar igual tratamento aos cidadãos residentes no mesmo Município. 
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